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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Na sala virtual Acesso à Justiça e Soluções de Conflitos I, para a apresentação dos pôsteres,
tivemos um total de 15 trabalhos apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos,
naquele momento.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, o artigo 1013 do Código de Processo Civil,
tanto constitucionais com principiológicos.

Tratamos também da Constelação familiar; do Ativismo judicial, inclusive na saúde; da
Efetividade das Conciliações; a Intimação pessoal do devedor nos cumprimentos de obrigação
de fazer ou não fazer. 

Debatemos, ainda, a pandemia e a estrutura do judiciário, com análise dos Estados do Pará e
Maranhão, bem como as audiências virtuais nos Juizados Especiais.

Maria Cristina Zainaghi

Rogerio Mollica

Bruno Bastos de Oliveira
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A JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE NO BRASIL: AS DEMANDAS JUDICIAIS
INDIVIDUAIS E A RESTRIÇÃO DO ACESSO AO DIREITO À SAÚDE.

Antonia Beatriz De Cassia Lopes Sales
Juliana do Socorro baia sarges

Resumo
Introdução: O fenômeno da Judicialização caracteriza-se pelo destaque do poder judiciário em
detrimento dos outros poderes e isso pode ser provocado por alguns motivos, podendo
acontecer, por exemplo, como forma de suprir as lacunas deixadas pelos outros poderes, seja
lá qual tenha sido a razão da existência destas.

No Brasil o judiciário tornou-se uma via frequentemente utilizada para reclamar direitos
referentes à saúde, uma vez que seu retorno às ações costuma ser sempre positivo. Sendo
assim, a via judicial é para os reclamantes uma ótima e legítima forma de ter acesso àquilo
que a Constituição Federal garante, por exemplo, no seu art. 196, que diz que: “A saúde é
direito de todos e dever do Estado [...]” (Brasil, 1988).

Apesar disto, Luís Roberto Barroso (2009, p. 27) aponta que uma faceta negativa ainda existe,
denunciando que: “[...] quando o judiciário assume o papel de protagonista na implementação
dessas políticas, privilegia aqueles que possuem acesso qualificado à Justiça, seja por
conhecerem os seus direitos, seja por poderem arcar com os custos do processo judicial”.

Problema de pesquisa: Como as demandas individuais referentes à saúde podem afetar
negativamente o próprio direito em questão?

Objetivo: A pesquisa se propõe a instigar uma reflexão sobre como as demandas individuais
podem restringir o acesso de outras pessoas ao direito à saúde.

Método: O presente trabalho utilizou-se de pesquisa bibliográfica, partindo do método de
análise crítica-interpretativa, tendo como principal referência teórica o autor e então Ministro
do STF, Luís Roberto Barroso.

Resultados alcançados: A partir da pesquisa realizada e do que Roberto Barroso propõe no
seu artigo que foi utilizado como base para este trabalho, verificou-se que a judicialização da
saúde é positiva para quem reclama o direito em questão, mas o problema levantado é que
esta tem sido delimitadora em relação aos aspectos de proporção coletiva. Isto porque quando
o direito fundamental reclamado por uma parcela populacional é implementado por meio do
judiciário, esta implementação é passiva de lesar os direitos de mesma natureza de outrem,
pois, recursos que poderiam ser aplicados em políticas que alcançariam o todo, são alocados
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para atender essas demandas particulares.

Nesse cenário, faz-se evidente que a forma judicial exclui aqueles que não conseguem lhe
acessar e ainda pode também ser capaz de lhes prejudicar afetando a única maneira que estes
teriam de receber o direito, ou seja, quando compromete possíveis investimentos que
poderiam ocorrer nos setores da saúde pública.

Portanto, as demandas individuais supracitadas reverberam um novo sentido para o
protagonismo do judiciário no direito à saúde, sendo este em tais parâmetros encarado como
maléfico para sociedade e como um obstáculo para administração de políticas utilitárias.

Palavras-chave: Judicialização da Saúde, Demandas Individuais, Direito à Saúde
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